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vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845012
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.164 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/352962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso v, alínea “b” e § 1º, reda-
ção original, da lei complementar nº 22/1994; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, ro-
Nald rUY SoUSa da Silva, mat. nº 5205760/1, no cargo de investigador 
de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$20.831,24 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
1.869,47
  801,20
2.136,54
6.943,75
20.831,24

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.981 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/3076.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X , da lei nº 5.810/1994, Maria dE fatiMa da Silva crUZ, 
mat. nº 32794/1, função de assistente técnico ref. XXvii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura-SEcUlt, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.215,32 (cinco mil, duzentos 
e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.724,64
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.738,44

total de Proventos 5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.100 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/805726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria aNtoNia da coSta Silva, mat. nº 5658071/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.226,65 (nove mil, duzentos e vinte 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

3.982,28
1.991,14
266,52

  2.986,71
  9.226,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845090
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4.190 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEtificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 
2022/321785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.453 de 25/06/2019, que aposentou REGINA 
cElia PalHEta da Silva, mat. nº 305286/1, na função de Servente – 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da 
Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, de modo a incluir a parcela 
de Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 70%, conforme sen-
tença transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº 0019282-
86.2002.8.14.0301, que tramitou na 3ª vara da fazenda de Belém, no 
tribunal de Justiça do Estado do Pará - tJPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.587,18 (três mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

Gratificação de Tempo Integral – 70% 952,95
adicional por tempo de Serviço – 55% 1.272,87

total de Proventos 3.587,18

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2019, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 1.453 de 25/06/2019, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845094
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.120 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/776700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, GlaUcia Maria PErEira 
dE olivEira, mat. nº 6031382/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.730,27 
(seis mil, setecentos e trinta reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:


